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.AUTOR! ZA O PODER EXECUTIVO A ES-

TABELECER COBRANÇA : DIÁBIAS

E DÁ OUTBA.S PROVID.tNCIASH.

DE

lÉO OORID, Prefeito MJnicipal de ManoeI Viana,RS.

FAÇO SABER, em disposto no art.56 da lei arogânica

Mmicipal, que a cânara APROVOU e eu ~IOOO a

presente IEI.

.

Art."lQ. Fica o poeder Executivo autorizado a iefetuar cobran9&

de diárias para os freqüentadores da :PBAIA e CAMPING'

"RAIBH1 DO SOL", quando se estabelecerem com Earracas

ou 'l'rai1.eres;
2Q. o Valor das Diárias é fixado em n$ 2,00 (Dois Reais)'

por dia de ut1~zação;
Art. 32. O prazo desta cobrança inicia-se em 15 de dezembro de

1994' e finda em 10 de abril de 1995.Art. 

42. ReTosadas as disposições em contrário, esta Lei en-'

tra
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